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Processo nº 8526710-16.2023.8.06.0000 

Processo Originário nº 8518760-53.2023.8.06.0000 

Assunto: Recurso administrativo interposto pela empresa LANLINK SOLUÇÕES E 

COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A, participante do Pregão Eletrônico 

nº 13/2023, em face da decisão da Comissão Permanente de Licitação do TJ/CE que 

declarou a empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, vencedora do 

referido certame licitatório. 

 

 

PARECER 

Cuida-se, no presente caso, de recurso administrativo interposto  pela 

empresa LANLINK SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA 

S/A, participante do Pregão Eletrônico nº 13/2023, em face da decisão da Comissão 

Permanente de Licitação do TJ/CE que declarou a empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA., vencedora do referido certame licitatório. 

Pugna a recorrente pela desclassificação da recorrida, alegando 

descumprimento do edital nos pontos indicados conforme transcrição abaixo: 

- Não foram atendidas especificações para o item 4, que se reporta ao 

item 3.1.17.1 e subitens 3.1.17.1.4, 3.1.17.1.21, 3.1.17.1.22 e 3.1.9.6, do Termo de 

Referência; 

- O servidor LENOVO ofertado pela arrematante declarada vencedora 

não atende às especificações técnicas mínimas exigidas pelo edital; 
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Contrarrazões às fls. 36/50, em síntese informando que a empresa 

declarada vencedora atende a todos os requisitos exigidos pelo edital. 

Instada a se manifestar (fls. 51/56), a Secretaria de Tecnologia da 

Informação informou que todos os pontos alegados como irregulares pela recorrente 

estão de acordo com as especificações técnicas exigidas. 

Encaminhados os autos à Comissão Permanente de Licitação do 

TJ/CE, esta se manifestou (fls. 58/65), preliminarmente, pela admissibilidade do 

recurso administrativo e, no mérito, acompanhou a opinião técnica emitida pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação, de que ficou exaustivamente comprovado o 

cumprimento dos requisitos impressos no ato convocatório do certame em análise. 

Assim, na forma do art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021, remete os 

autos ao opinativo desta Consultoria Jurídica com posterior decisão do Presidente 

desta Corte de Justiça. 

Na sequência, vieram os autos à Consultoria Jurídica para parecer. 

Eis um breve relatório. Cumpre-nos opinar. 

Preliminarmente, somos pelo conhecimento do recurso administrativo 

em tela, por entendermos que se encontram preenchidos, in casu, todos os requisitos 

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade exigidos pela legislação em vigor. 

Superada essa questão, passamos ao exame do mérito do recurso 

prestigiando o bom interesse público. 

Nota-se, pelos argumentos carregados nos autos, que a recorrente 

defende a desclassificação da empresa arrematante porque entende que esta  

apresentou proposta com as especificações técnicas e demais exigências lançadas no 

edital. 

Tendo em vista o objeto de análise do presente recurso (especificações 

técnicas de equipamentos), a verificação técnica da área pertinente é primordial para 

constatação do (in)sucesso apelatório. 
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Conforme restou comprovado, através da análise realizada pela área 

técnica desta Corte de Justiça, a proposta apresentada pela empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA não destoa das especificações técnicas delineadas no bojo do 

edital. 

No Parecer de fls. 51/56, da Secretaria de Tecnologia da Informação, 

todos os pontos indicados pela recorrente são devidamente rebatidos pela área técnica, 

sendo indicado ao final que aquilo que foi apresentado pela empresa vencedora atende 

ao que é exigido no edital. 

Quanto ao item 3.1.17.1 do Termo de Referência, assim é a resposta 

técnica: 

 

Quanto ao item 3.1.17.1.4, o equipamento ofertado assim é analisado: 
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Referente aos itens 3.1.17.1.21, 3.1.17.1.22, a Secretaria de Tecnologia 

da Informação se manifesta nos seguintes termos: 

 

 

Por fim, quanto ao item 3.1.9.6 a área técnica relata da seguinte 

maneira: 
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É de se ressalvar, que, não tendo esta Consultoria Jurídica 

conhecimento técnico quanto as especificações descritivas dos itens licitados, 

presume-se, aqui, higidez do posicionamento da área detentora desse conhecimento  

no tocante a verificação realizada. 

Logo, por tais razões, o recurso não tem fundamentação suficiente para 

seu provimento, não assistindo razão ao recorrente. 

Bom lembrar que a Administração Pública não pode olvidar a 

observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, sendo de 

conhecimento de todos que o Edital faz lei entre as partes e suas disposições devem 

ser observadas integralmente em todas as fases do certame, vez que as partes – 

incluindo a Administração – se acham a estritamente vinculadas a ele. 

Assim, considerando as regras impostas pelo Edital, e seu 

cumprimento nos termos da análise técnica realizada, a desclassificação da empresa 

vencedora, conforme solicitada no pedido da requerente não possui embasamento. 

Sendo assim, outra forma não há senão desprover o recurso atentado 

pela empresa recorrente, avalizado pela área técnica desta Corte de Justiça, opinar pela 

manutenção da empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA como vencedora 

da disputa do Pregão Eletrônico nº 13/2023. 
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Desse modo, pelo exposto, posicionamo-nos, preliminarmente pelo 

conhecimento do recurso administrativo interposto pela empresa LANLINK 

SOLUÇÕES E COMERCIALIZAÇÃO EM INFORMÁTICA S/A, porque 

preenchidos todos os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu 

desprovimento, mantendo a decisão que declarou a empresa MICROTÉCNICA 

INFORMÁTICA LTDA como vencedora da disputa do Pregão Eletrônico nº 13/2023. 

É o Parecer. 

Fortaleza/CE,  13 de dezembro de 2023 

 

 

Victor Valann Holanda Goes 

Mat. 49606 

 

 

De acordo. 

 

 

 

Cristiano Batista da Silva 

Consultor Jurídico 
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